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AUTOGRAFO DE LEI COMPLEMENTAR N" 02612024

A CAMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLAUDIO

RESOLVE

I - O artigo 3o passa a vigorar com o acréscimo do inciso Xl

Art. 30. Para efeito desta Lei consider"a-se

ll - O artigo 55, caput e parágrafo primeiro, passam a vigorar com a seguinte redação

Art. 55 - Aos médicos. odontólogos e enfermeiros do ESF, será concedido incentivo

de 60% (sessenta por cento) calculado sobre o vencimento base do cargo e não será

incorporada ao vencimento ou remuneração do servidor. (NR)

Ladeira ute Amélia Gastim Pádua, ne 150 - Bairro são Tarcísio - Afonso cláudio/Es - cEP; 29

site www.cmac.es.gov.br - Telefone l27l3735-L234 - e-mail: cmac@cmac'es 8ov'br

ALTERA A LEI MUNICIPAL N' 1.773, OE 20 DE.

DEZEMBRO DE 2007.

A CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO, ESTADO DO ESPíRITO SANTO, usando

das atribuiçÕes que lhes são conferidas por Lei, tendo aprovada a Lei Complementar l\,4unicipal

n' 02612O24, em 27 de março de 2024, resolve encaminhá-la ao Excelentíssimo Senhor

Prefeito Nlunicipal para sanÇão e promulgação.

Art. ío. A Lei no 1.77312007 passa a vigorar com a seguinte redação:

Xl - lncentivo - é o adicional pago aos servidores efetivos ou contratados que estejam

atuando no Programa Estratégia Saúde da Família, mantido pelo Governo Federal;

tl



CAMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLAUDiE, É5
l)rtrlure:rto:.1()ll \lt ( t..\t I]lO ( (]Ítltl \

J a

§ 1o. O incentivo será concedido enquanto perdurar o programa da Saúde da Familia.

mantido pelo Governo Federal, e, apenas durante o exercicio das atividades junto ao

ESF (NR)

Art. 2o. Esta Lei Complementar êntra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposiçÕes em contrário.

Plenário Monsenhor Paulo de Tarso Rautenstrauch

Aíonso Cláudio/ES. 27 de marco de 2024.

MARCELO BERGÊR COSTA

Presidente
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
AFONSO CLÁUDIO

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Gabinete do Prefeito

Prefeito Municipal de Afonso Cláudio - Estado do Espírito Santo, faz saber que a Câmara

Municipal de Afonso Cláudio aprova e eu sanciono a presente Lei.

Afonso Cláudio/ES,03 de abril de 2024.

LUCIANO IMENTA
Prefeito
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